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DECRETO N° 005/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1°  - Ficam nomeados o Sr. Neide Mannéz Caldato, CPF n° 023 594.429-70. 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Pmsidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.6E9-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações. 

com  o objetivo de receber. examinar, montar processo licitatório. fazer visto-ia, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros oara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.666/-  993  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019. de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR,-13-7 JANEIRO DE 2021 
- 

f 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municipios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO 1,  de C;72. /:,.1./2021 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

!_ECRETO N° 046/2021. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

Altera o  art.  1° do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que !pie são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DEORETA:  

Art.  11 — Altera o  art.  10  do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

nomeia a Comissão (Permanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação:  

"Art.  '1° - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76, 

RG ri°! 13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente. o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

n° 0624575.819-66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

n° 085 098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

a  Co l  issão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber,  examiner,  

montaf processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas peio Município 

de Ctliopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cada4amento de licitantes, para o exercício de 2021."  

Art.  2t — Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021. 

permanecem inalter4:ios.  

Art.  3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contr!ário. 

GABINETE 00 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P , 02 DE FEVEREIRO DE 2021 ,___,_ 
)  

Le 
Edon  Luiz  Cenci  

Prefeito 

Publicado no  [Iliad°  Oficial dos 
Municípios do SUdoeste do  Parana 

DI  MS 
EDIÇÃO N° deO OW/2021 
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CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana  

  

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo 

em vista a necessidade de aquisição e aplicação de  microchip  de identificação 

para pequenos animais em parceria com a ADAC, para controle populacional 

de cães e gatos de nosso município, solicita a vossa excelência, autorização 

para a aquisição, por processo licitatório, através de dispensa de licitação, do 

objeto relacionado no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 15de abril de 2021. 

Ag nderlei Jose Crestani 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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• 
Justificativa 

As razões desta proposição e interesse público na realização desta parceria se 

dá mediante a alocação de recursos financeiros para realizar ações conjuntas para buscar 

a conscientização da população e a proteção dos animais (cães e gatos) em situação de 
vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e, também, se preocupando com o ser humano, 

visto que animais "soltos nas ruas do Município" acabam se tornando um problema de saúde 

pública, visando a aplicação de medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e 

incentivo à adoção de animais em situação de vulnerabilidade, bem como, a promoção de 

consciencialização de posse responsável, fundamentado pelo  art.  225, da Constituição Federal, 
Lei Municipal ne 3.763 de 15 de março de 2019. e demais legislação pertinente ao 

desenvolvimento desta ação. Animais soltos nas ruas podem envolver riscos para a população 

como: lixos espalhados pelas ruas, zoonoses, acidentes, tanto envolvendo veículos e 

motocicletas, quanto os acidentes causados diretamente pelos animais, mordeduras e demais 

agravos. Como também riscos aos animais, visto que o crescimento populacional desordenado 
e a ausência de bem-estar, faz com que os mesmos sejam submetidos a algumas condições, 

como fome, sede, maus tratos. Assim sendo, o setor público juntamente com a sociedade civil 

organizada, além de incentivar o extermínio do problema, precisa apoiar programas de 

conscientização sobre a castração e adoção consciente, visto que é necessário trabalhar com a 
remediação da situação atual, bem como com a prevenção de problemas futuros. 0 projeto visa 

a criação de uma política pública voltada ao controle de zoonoses e à promoção do bem estar 
animal, tanto no que se referem aos animais que se encontram em situação de abandono como 

aos domésticos que se encontram na posse de pessoas de baixa renda, já que grande parte das 
clinicas veterinárias do município são utilizadas apenas por cidadãos que possuem melhores 

condições financeiras. Outro ponto positivo em um trabalho como este, é que a cidade ficará 

mais limpa, diminuindo o risco de transmissão de doenças contagiosas. A Administração Pública 

deve estar atenta a todas as necessidades de sua população, criando soluções simples que 

reduzam custos, gerando um impacto positivo e incentivando o setor privado a fazer parte 

ações em prol de toda comunidade. E inegável que a superpopulação de cães e gatos domé tici;$ 



inho, 15 de abril de 2021. 

enet osé' Crestani 
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gera problemas para os seres humanos, onde ninhadas indesejadas frequentemente 

abandonadas acabam em situação não domiciliada ou semi domiciliada, com acesso as ruas, 

estando sujeitos a maus tratos, envolvendo-se em acidentes de transito, mordeduras e 

participando da cadeia de transmissão de zoonoses. Diante do exposto, conclui-se que sanidade 

e o controle populacional de animais domésticos são temas de extrema importância, 
considerando que tais fatores interferem diretamente no meio em que vivemos e na saúde 

pública. 

O município de Chopinzinho mantém parceria com a ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS 
ANIMAIS DE CHOPINZINHO — ADAC, conforme termo de parceria 001/2020, (em 
anexo), cujo objeto esta previsto na cláusula primeira: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO A SER EXECUTADO:  

1.1 - Realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a 
proteção dos animais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priorizando 
o bem estar animal e, também, se preocupando com o ser humano, visto que 
animais "soltos nas ruas do Município de Chopinzinho" acabam se tornando um 
problema de saúde pública, visando a aplicação de medidas educativas, 
castração, tratamentos, microchipagem e incentivo á adoção de animais em 
situação de vulnerabilidade, bem como, a promoção de conscientização de 
posse responsável, fundamentado pelo  art.  225, da Constituição Federal, Lei 
Municipal 3.763 de 15 de março de 2019 e demais legislação pertinente ao 
desenvolvimento desta ação. 

O município de Chopinzinho contratou empresa para os serviços de castração de cães 
e gatos, através da ata de registro de pregos 295/2020, (em anexo), em setembro de 
2020, sendo que não foi previsto, naquele momento, a aquisição e aplicação de  
microchip  para monitoramento dos animais atendidos, por tanto, faz-se necessário a 
aquisição de 150  microchips,  que corresponde as 150 castrações já contratadas na 
referida ata de registro de preços. 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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DECLARACAO DE OBSERVÂNCIA DOSLIMITES LEGAIS PARA PROCESSO  DE 

DISPENSA DE LICITACAO  

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente de Chopinzinho-PR, 

representada pelo Sr. Engenheiro Agrônomo Vanderlei José Crestani, portador do CPF: 

530.439.959-53 e do RG: 3.761.179-4 SSP/PR, Coordenador do Programa de 

Desenvolvimento Rural, DECLARA, que o procedimento de dispensa não irá preterir ata 

de registro de prego ou contrato vigente, que tenham o mesmo objeto contratado e 

ainda, a contratação almejada, somada com eventuais contratações com o mesmo 

objeto e no mesmo exercício financeiro, respeitará o limite de que trata o  art.  24, II, da 

Lei 8.666/93 para o objeto em questão. 

Chopinzinho, 16 de abril de 2021. 

Secretaria Munip.l de Ag tura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERENCIA 

1 — OBJETO: 

1.1 Aquisição de  Microchip  de Identificação para Pequenos Animais dentro do Programa de Controle 
Populacional de Cães e Gatos. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT  
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 150 un  Microchip  de Identificação para Pequenos 
Animais com dimensões: 2,0mm/12mm 28,00 

4.200,00 

VALOR TOTAL R$ 4.200,00 
Os orçamentos aqui acostados foram por mim solicitados e o critério de seleção utilizado 

foi o de menor preço. 

2— PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - Os produtos e serviços, uma vez solicitados deverão ser entregues e aplicados no prazo máximo 
de 10 (dez) dias após a solicitação ou emissão da Nota de Empenho, conforme necessidade da 
Administração Municipal. 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 
2.3 - Os produtos e serviços deverao ser entregues e aplicados no estabelecimento da contratada por 
profissional (médico veterinário), devidamente registrado junto ao conselho de classe (CMRV) e passara 
por verificação quanto ao atendimento do Termo de Referência dos bens e serviços fornecidos e 
consequente aceitação pela Administração. 
2.4 — A vigência do contrato  sera  de 05 (cinco) meses, após a assinatura. 

3— DO VALOR, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E PAGAMENTO: 

3.1 - Fica estipulado o valor máximo do contrato de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) para a fiel 
e perfeita execução do objeto desta licitação. 
3.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto,  sera  das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1233) F: 504 
3.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos produtos e 
apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,  sera  
encaminhada a Secretaria de Finanças para liquidação. 
3.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
3.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
3.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinc s 
execução, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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4— OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

4.1 - Obrigações da contratante: 
4.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
4.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
4.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
4.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
4.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
4.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 

4.2 - Obrigações da contratada: 
4.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
4.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
4.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
4.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

5.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
5.2 - A gestão do contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei Jose Crestani, CPF: 530.439.959-53, 
engenheiro agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
5.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato, ficará a cargo do Servidor Médico Veterinário 
Claudiomiro  Cenci,  CPF: (788.199.629-34), e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Ricardo 
Scandolara, CPF: (081.645.379-94), estando sujeito ê conferência quantitativa e posterior qualitativa 
na conformidade do item do objeto licitado. 
5.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 
5.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
5.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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6- DA RESCISÃO: 

6.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
61.2- Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
6.2 — O Contrato(s) poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
6.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
6.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
6.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
6.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
6.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

7 - DAS ALTERAÇÕES: 

7.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
7.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrscmos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
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8- DAS PENALIDADES: 

8.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n°  8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
8.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1°/0 (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
8.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
8.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
8.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
8.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
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8.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes O comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
8.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
8.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

9- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

9.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatierio ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou municipio poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados O licitação e O execução do Contrato. 

10— ORÇAMENTAÇÃO: 

10.1 — A responsabilidade pelo levantamento de preços foi do Servidor Senhor Engenheiro Agrônomo 
Vanderlei José Crestani. 
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Chopinzinho, 15 de abril de 2021. 

Vanderlei José Crestani 
Engenheiro Agrônomo 



Menin & Cecchin Clinica  
Veterinária  e Pet Shop  

CNPJ 34.461.872/0001-79 - e-mail:  menin.cecchin@qmaitcom  
Fone (46) 3242-1268 - Avenida XV de novembro, N° 3736 

Centro - 85560-000 CHOP1NZINHO - PARANÁ 

MENIN & CECCHIN 
Cm>. Vot•Poirs• • Pet Six* 

  

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT  
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 150 Un.  Microchip  de identificação para 
pequenos animais 
Dimensões: 2,0/12mm 

28,00 4200,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio ambiente. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Chopinzinho, 01 de abril de 2021  

Milian A. çeqchin 
Midico 
CRMV - PR 

Men in & Cecchin  clinica veterinária  e pet shop 
RT - Willian Artide Cecchin Giacomini CRMV-PR n°15824 



1 6 

Merrndo Acironecurir;rt 

P4100410770  
PLANTÃO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ORDENHADEIRAS E 

VETERINÁRIO 24 HORAS RESFRIADORES DE LEITE 

Fone: 146) 3242-1003 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT  
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 150 Un.  Microchip  de identificação para 
pequenos animais 
Dimensões: 2,0/12mm 

42,00 6.300,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 6.300,00 

, 03  

Agroveterimiria 
Chopinzinho Ltda. 
CP.IPJ 02.775.568/0001-00 

CNPJ: 0 68/aiairi-
RUA WASCHINGTON LUIZ, 4095 

CHOPINZ1NHO-PR 



iic It_LAr—) 
P'11.0131Liirci• TER1 JÁJ S 4 odif  

P. C. CENCI & CIA t_TDA  
Av. XV de novembro. 4680 Chopinzinho - Pr 

CNPJ - 85.068.716/0001-83 Inscr.  Est  - 31200974-90 E-IVIAJL - pccenci©hotrmail.com  
Telefone - (46)3242-3590 / (46)99109-1856 

P. c. TPA, 
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• 

ORCAMENTO 

Em resposta ao pedido de orçamento solicitado pela Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente à empresa P. C. CENCI & CIA LTDA — 
ME, sediada na Av. XV de novembro, 4680, em Chopinzinho, Pr, representada 
pelo seu sócio gerente o Sr. Paulo César  Cenci,  apresenta o seguinte 
orçamento: 

Prezados Senhores: 

Segue para vossa apreciação, nossa proposta para fornecimento de  
Microchip  para identificação de pequenos animais: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 150 Un.  Microchip  de identificação para 
pequenos animais 
Dimensões: 2,0/12mm 

R$ 49,90 R$ 7.485,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ R$ 7.485,00 
Validade da proposta: 30 dias. 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio ambiente. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada e colocamo-nos a 
disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários, 
esperando poder contar com sua preferênci por nossos produtos e serviços. 

Atenciosamente 

AULO C SAR CENCI 
ÓEREN'TE 

Chopinzinho, 08 de abril de 2021 
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TERMO DE PARCERIA N° 01/2020 

Termo de PARCERIA que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO e a ASSOCIAÇÃO 
DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC. 

4  

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do  Parana,  pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Proc6pio Kurpel. 3811, Bairro São N iguel, aqui 
denominado simplesmente Concedente. neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO, brasileiro, casado. portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.124.995-4, e CPF n° 009.378.889-40. residente e domiciliado em Chopinzinho/PR e a Entidade 
ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC, situada na Avenida XV 
de Novembro, n°4361, Sala 07, Bairro Centro, Município de Chopinzinho,  Parana,  aqui denominada 
como ENTIDADE, representada por sua Presidenta senhora Veroni Elsa Ruschel, por:adora do 
CPF: 855.210.359-15, resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições 
expressas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO A SER EXECUTADO: 

1.1 - Realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a proteção dos 
animais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal a. também. 
se  preocupando com o ser humano, visto que animais "soltos nas ruas do Município de 
Chopinzinho" acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de medidas 
educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo á adoção de animais em situação 
de vulnerabilidade, bem como, a promoção de conscientização de posse responsável. 
fundamentado pelo  art.  225, da Constituição Federal, Lei Municipal 3.763 de 15 de março de 2019 
e demais legislação pertinente ao desenvolvimento desta ação. 

CLAUSULA SEGUNDA - PÚBLICO ALVO: 

2.1 - O público beneficiário em geral  sera  toda a população de Chopinzinho/PR, em virtude da 
diminuição da propagação de doenças relacionadas com animais em situação de vulnerabilidade. 
tanto pela realização da castração e tratamento de animais doentes, como pela realização de 
microchipagem e campanhas de adoção e posse consciente. 0 público especlico serão 
proprietários de animais em condições de vulnerabilidade e que comprovarem enquadramento no 
cadastro único junto a assistência social. 

CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA DA COOPERAÇÃO:  

3.1 - A vigência  sera  de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do termo de cooperação, 
podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA QUARTA - METODOLOGIA:  

4.1 - 0 projeto é baseado em quatro frentes de ação, sendo elas: 

4.1.1 - Educacional: Educação de posse responsável de animais de estimação. Atuação em 
escolas, meios de comunicação (radio, jornal, palestras e reuniões com entidades de classe. 
professores  etc).  Divulgação da legislação municipal, estadual e federol pertinente ao assunto. 
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4.1.2 - Censitário: Levantamento populacional de cães e gatos de rua: Mapeamento das localidades 
com excesso de animais de rua, e planejamento de possíveis intervenções de autuações de 
proprietários de animais, fiscalização de animais em vias públicas e projetos de castração e 
identificação destes animais. Devendo o município de Chopinzinho realizá-lo através de Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, podendo pactuar parcerias  corn  escolas, 
estagiários e voluntários. 
4.1.3 - Busca Ativa: 0 projeto selecionará animais (cães e gatos), preferencialmente de proprietários 
participantes do cadastro único mantido pela assistência social. para realizar a castração de animais 
domiciliados, semi-domiciliados e animais em situação de rua, através da entidade parceira 

ip 4.2 - Animais que oferecem riscos A saúde pública ou a segurança pública, resgatados por serviço 
público (Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. Vigilância Sanitária e Ambiental. 

•
Defesa Civil, Policia Militar, Policia Civil entre outros) serão encaminhados através do médico 
veterinário (Coordenador da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente) ao 
serviço veterinário terceirizado onde o animal é esterilizado, castrado e micrcchipado e 
posteriormente destinado ao proprietário ou a adoção responsável através da entidade parceira. 
4.3 - Inicialmente serão realizadas visitas domiciliares nos bairros que possuem maior quantidade 
de animais, com o intuito de elaborar um cronograma para o atendimento destes animais. 
cronograma será organizado a partir de critérios que definirão a prioridade dos atendimentos. 
4.4 - Os critérios de avaliação são: Tutor que tenha adotado animais em situação de rua. 
quantidade de animais na propriedade, convivência entre machos e fêmeas, propriedade sem 
cercamento, contemplando a figura do animal semi-domiciliado. 
4.5 - Serão de responsabilidade da clinica veterinária terceirizada, as seguintes questões: 
4.5.1 - Cuidados e procedimentos pré,  trans  e pós-operatórios: 
4.5.2 - Aquisição e implantação de  microchips;  - 
4.5.3 - Admnistração e fornecimento de medicamentos necessários; 
4.5.4 - Emissão de uma Carteira de Identificação e Saúde do Animal, onde constarão os dados 
cadastrais do proprietário ou tutor e a identificação do animal (raça, sexo, cor da pelagem, peso): 
4.5.5 - Emissão de Guia de Autorização de Serviço para a castração do animal com o local a ser 

4 
 realizada a castração. Esta guia será destinada à castração exclusiva do animal identificado. 

4.6 - O proprietário ou tutor do animal castrado, também terá responsabilidades nos cuidados Os-
operatórios, na administração de medicação. na  observação dos pontos cirúrgicos e outros 
cuidados necessários, de acordo com instrução do médico veterinário responsável. 
4.7 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em conjunto ccm a clinica 
veterinária (terceirizada). determinarão um dia na semana para serem realizadas as castrações. 
assim como a quantidade de animais por dia. Os animais serão transportados do seu local de 
origem, até a clinica veterinária (terceirizada), e, após o procedimento de castração da clinica 
veterinária ao seu local de origem, por meio de veiculo da Secretaria Municipal de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente, da entidade parceira e da clinica veterinária terceirizada, a d apender do 
critério da licitação utilizada. 
4.8 - Feiras de adoção: Divulgar, incentivar e promover feiras de adoção consciente de animais. 
após terem sidos amparados pelas ações desse projeto, devendo a entidade parceira 
responsabilizar-se por esta ação em parceria com o poder público municipal, entidades parceiras e 
voluntários da comunidade. 

CLAUSULA QUINTA - PLANO DE APLICAÇÃO: 

5.1 - 0 presente instrumento tem por objeto a cessão dos seguintes insumos e serviços: _ 
ITEM I QUANT.  UNID.1 DESCRIÇA0 J TOTAL 
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ESTIMAI5-0 - R$ 

01 .__.-.. Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA PEQUENO PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

A 
DEFINIR/LICITAR 

02 30 . ) Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

A 
DEFINIR/LICITAR 

03 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

A 
DEFINIR/LICITAR I 

04 -2t) Unid. 

CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE 
(CANINOS E FELINOS). incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

2.640.00 

05 
(

--.. 

# Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS 
E FELINOS), incluindo: Insumos. materiais, 
medicamentos pré/pos-operatorio e clinica. 

2.630.00 

os 
.., . 

20,. ..___ . Unid. 

CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

2.720,00 

07 150 Unid. VERMIFUGAÇÂO (ANIMAIS ATÉ 10 KG). Incluindo: 
Medicamento especifico e aplicação. 660,00 

08 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG). 
Incluindo: Medicamento especifico e aplicação. 1.470,00 

09 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG). 
Incluindo: Medicamento especifico e_aplicagão. 2.2.20.00 

10 350 Unid. VACINA VIRAL CANINA V10. Incluindo: 
Medicamento e aplicação. 6.8:25,00 

11 200 Unid. VACINA  VIRAL  FELINA V4. Incluindo: Medicamento 
e aplicação. 6.8)0.00 

12 350 Unid. VACINA ANTI RABICA CANINA. Incluindo: 
Medicamento e aplicação. 5.075,00 

13 3.000 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mil-limo 22%. 
- Extrato etéreo: mínimo 9%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
-Cálcio: máximo 1.8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizavele minimo 3.330 kcal/kg. 

11.700,00 

14 500 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 24%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa: máxima 3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 

1.850,00 

20 
• 41.,-*\ 
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18 

300 

200 

100 

50  

1.030.00 

1.770.00 

A 
DEFINIR/LICITAR 

A 
DEFINIR/LICITAR 

47.490,00 ---11  

DURAÇÃO 
INiCIO FIM 

FEMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E 

FÊMEA DE Mtb10 PORTE (CANINOS E 

FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E 

FELINOS 
01 CASTRAÇÃO 

MAI/2020 ABR/2021 

MAI/2020 ABR/2021 

MAI/2020 ABIR/2021 

FELINOS) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

CASTRAÇÂO 
FELINOS)  
CASTRAÇÃO 

02 

03  
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LATAS 

LATAS 

Kg. 

Kg  

- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Ener ia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg.  
RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, TIPO  
PREMIUM,  contendo: 
- Proteína bruta: minimo 30%. 
- Extrato etéreo: mínimo 10%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: minimo 0,7%. 
-Taurina: 0,10%. 
- Ener ia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/k 
RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES, TIPO  
PREMIUM,  contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 32%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.500 kcal/kg.  
ALIMENTO UMIDO PARA CÃES ADULTOS, 
Contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: minimo 5%. 
- Umidade: máximo 82%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  2%. 
- Matéria mineral: máximo 2%. 
Apresentação em latas com no minimo 280 gramas.  
ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS, 
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: minimo 2%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  1,5%. 
- Matéria mineral: máximo 2,5%. 
- Cálcio: máximo: 0,4%. 
- Fósforo: mínimo 0,3% 
Apresentação em latas com no mínimo 330 gramas. 

Total Estimado — R$ 

CLAUSULA SEXTA — CRONOGRAMA DE EXECUCAO: 
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04 
CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E MAI/2020 ABR/2021 

05 

FELINOS1
-  CASTRAÇÃO MACHO M DIO PORTE (CANINOS E 

FELINOS) 
MAI/2020 ABR/2021 

06 CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

MAI/2020 ABR/2021 

07 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATE 10 KG) MAI/2020 ABR12021 
08 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG) MAI/2020 ABR/2021 
09 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG) MAI/2020 ABR/2021 
10 VAGINA  VIRAL  CANINA V10 MAI/2020 ABR/2021 
11 VACINA  VIRAL  FELINA V4 MAI/2020 ABR/2021 
12 VAGINA  ANTI  RABICA CANINA MAI/2020 ABR/2021 
13 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS MAI/2020 NOV/2020 
14 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES MAI/2020 NOV/2020 
15 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS MAI/2020 NOV/2020 
16 RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES MAI/2020 NOV/2020 
17 ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS MAI/2020 NOV/2020 
18 ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS MAI/2020 NOV/2020 
19  FOLDERS  EDUCATIVO MAI/2020 JUN/2020 
20 REUNIÕES/DIVULGAÇÃO ESCOLA MAI/2020 J J N/2020 
21 CENSO ANIMAL MAI/2020 J J N/2020 
22  CHIP  MAI/2020 ABR/2021 

CLAUSULA SÉTIMA - FORMA DE AQUISIÇÃO DOS INSUMOS E SERVIÇOS: 

7.1 - Os insumos e serviços serão adquiridos através de licitação pública, promovida pela 
administração municipal, conforme legislação vigente 

CLAUSULA OITAVA - MÉTODO DE SOLICITAÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS E  INSUMOS 
A ENTIDADE:  

8.1 - A entidade parceira do referido projeto devera solicitar, após pactuação do termo de parceria 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE (gestora do 
contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como ordenadora da despesa) através de 
requerimento especifico os insumos e serviços em conformidade com o cronograrna de execução. 
cabendo a esta também o atesto (após conferencia), referente ao recebimento dos mesmos 

CLAUSULA NONA - METAS A SEREM CUMPRIDAS PELA ENTIDADE:  

9.1 - Selecionar. cadastrar e encaminhar os  animals  em situação de vulnerabilidade para o serviço 
de acolhimento, castração e chipagem. 
9.2 - Fornecer a alimentação (Ração) aos animais, conforme especificações do fabricar te. 
9.3 - Zelar pela correta aplicação dos insumos e serviços objetos dessa cooperação 
9.4 - Desenvolver a atividade de divulgação e esclarecimentos do projeto junto as escolas do 
municipio, meios de comunicação e entidades de classe, bem corno sobre a legislação referente ao 
assunto  ern  questão. utilizando-se dos  folders  de divulgação 
9.5 - Prestar contas referente a este termo de cooperação. conforme legislação vigente 
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9.6 - Cooperar com a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, voluntários e 
demais entidades parceiras, quando da realização do censo animal. 
9.7 - Divulgar, incentivar e promover as feiras de adoção consciente de animais. 

CLAUSULA DÉCIMA - SISTEMA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO:  

10.1 - 0 sistema de controles, monitoramento e avaliação do projeto se dará através de: 
10.1.1 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — SMAPMA. orgão 
responsável pela gestão do contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como pela 
ordenação das despesas. 
10.1.2 - Controle Interno do Município. 

4) 10.1.3 - Câmara Municipal. 
10.1.4 - Conselho Municipal do Meio Ambiente, para comprovação da execução dcs objetivos 
propostos pelo referido termo de cooperação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO:  

11.1 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela 
constatação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste iistrumento 
independente de aviso prévio, consulta ou notificação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OMISSÕES: 

12.1 - Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas no previstas 
neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes. 
por meio das regras e principio do Direito Público e em última instância pela autoridade 
administrativa. 

4  
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO:  

13.1 - Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as 
responsabilidades das obrigações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, iguz lmente, os 
benefícios adquiridos no mesmo período, necessitando, porém, de notificação prévia com 
antecedência  minima  de 60 dias, ou pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 
materialmente inexequível. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

14.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto. 
14.1.1 - Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenpiamento 
ou na execução do Termo de Contrato: 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato: 

,/7 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  pa  licipantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer 
critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta mente. ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 

• CLAOSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO: 

15.1 - Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde que 
não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
15.2 - E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Chopinzinho, 11 de maio de 2020. 

,-" 
- 

- tvipaitijpi—o..ere Chopinzinho — PR. 
Ato Dênis Cenj Sccilaro - Prefeito 

Associação de Defesa dos Animpis de Chopinzinho - ADAC 
Veroni Elsa Ruschel - Presidenta 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 295/2020 

Aos vinte e nove  dies  do mês de setembro do ano dois mil e vinte. na  Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel. n° 3811, Bairro  Sao  Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram 
os Srs. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
009.378.889-40, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR. Prefeito e representante do Município de 
Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e 
foro na Rua Miguel Prooópio Kurpel. n° 3811, Bairro  Sao  Miguel. em Chopinzinho - PR, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE e Angelo Menin, brasileiro, inscrito no CPF n° 034.985.429-74, portador do RG 
n° 8 084.764-5 SSP-PR, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR. representante legal da empresa 
Angelo Menin, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 11.141.212/0001-05, estabelecida na 
Rua Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, n° 81, Bairro Cristo Rei, telefone (46) 3524-2950, no município de 
Francisco Beltrão, ora denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de 
Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e 
na proposta de pregos, referente ao Edital de Pregão n° 83/2020. 

USULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
girl  - A implantação de registro de preços para contratação futura DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA 0 

CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
1.2 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a  firmer  as futuras contratações, sendo-lhe 
facultada a realização de procedimento específico para o serviço pretendido. assegurado ao beneficiário deste 
registro de pregos a preferencia pelo fornecimento do serviço, em igualdade de condições, 
1.3 - A empresa contratada devera atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
1.4 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
1.5 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Pregos terá(ão) vigência de até a validade das 
mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 4° do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  
2.1 — Constatada a necessidade dos serviços. o Município de Chopinzinho. através da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, procederá emissão de Requisição de Fornecimento/Nota de Empenho ou outro 
instrumento equivalente em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, 
na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os serviços pretendidos e suas 
quantidades. bem como os respectivos pregos registrados. 
2.2 — A execução dos serviços sere de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
2.3 — A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante 5 inclusão dos seus 
pregos no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 

l USULA TERCEIRA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PRECOS: 
e Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:  

a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou 
pela não observância das normas legais, 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta definitiva ou temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Municipal, nos 
termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLÁUSULA QUARTA — REVISAO/ALTERACÃO DOS PRECOS: 
4.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alinea "d". da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 
4.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente. mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
4.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas  ark's  a data de apresentação da proposta, de comprovada çepercussãg..rros 
pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

-- — ?-., 
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4.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos 'tens anteriores, os preços registrados dos 
serviços, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma percentagem e proporção 
da majoração ou redução. 
4.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, 
por meio de apresentação de notas fiscais de contratação dos serviços ou listas de pregos de fornecedores, ou 
ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta 
comercial. Deverá também, exibir notes fiscais de contratação dos serviços ou listas de preços de fornecedores, 
ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos pregos, para que 
através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
4.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 através da 
apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos 
custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração 
dos pregos. 

04.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá comprovar 
o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
4.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR. realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ate), 
4.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
4.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados  epos  o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO  
OBJETO: 
$.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados da assinatura. 
5.2 - Os serviços deverão ser realizados em clinica própria da adjudicatária, conforme demanda e cronograma a 
ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sendo que os serviços 
deverão ser executados no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis  epos  a apresentação do relatório e 
cronograma de serviços. 
5.2.1 - Caso a adjudicatária não possua a clinica dentro do perimetro urbano de Chopinzinho-PR, a mesma 
deverá providenciar por sua conta, a coleta e devolução dos animais a serem atendidos, de acordo com os 

taprazos previstos no item 5.2. 
5.3 - Correrão por conta da(s) adjudicatária(s), todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, mão de obra, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdencierios e todos os demais custos. 
5.4 - O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encaminhando 
cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuizo da aplicação das 
penalidades previstas neste Termo. 
5.5 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em pane, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência. 
5.6 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada as 
sanções previstas no edital e na legislação vigente. sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou da 
necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da adjudicatária. 
5.7 - O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante es cominações legais. 
CLAUSULA SEXTA - DO VALOR. DOTACÃO ORÇAMENTARIA E PAGAMENTO: 
6.1 - Fica estipulado o valor máximo estimado anual de R$ 46,500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais) 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: Secretaria 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - 10 01.206080022 2.066 3.3.90.30 (1285/F504), 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (898/F504). 
6.2.1 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ao da contratação, 
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devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
6.3 — 0(s) PAGAMENTO(S) será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias após a entrega/execução e aceitação 
dos serviços e apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente,  sera  encaminhada a Secretaria de Finanças para liquidação 
6.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F. da 
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
6.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
6.6 - 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
6.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 76.995.414/0001-
60. 

1.16.8 - 0 pagamento efetuado 6 adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a execução. 

• 
especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia 
CLAUSULA SETIMA — OBRIGAÇÕES  OAS  PARTES: 
7.1 - Obrigações da contratante: 
7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços. 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido. 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.6 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 - A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 - Obrigações da contratada: 
7.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

Aw7.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
W7.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do prazo 

de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

ep condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.2.5 - Para a execução dos serviços a clinica veterinária contratada deverá dispor de estrutura física adequada 
em conformidade com a legislação especifica em vigor: documentos que comprovem a regularidade para o 
exercício da atividade de estabelecimento médico veterinário junto aos setores competentes da municipalidade 
(alvará e licença de funcionamento e licença sanitária), certificado de registro junto ao Conselho de Classe com 
anotação de responsabilidade técnica: quadro de pessoal composto por profissionais capacitados para executar 
todas as etapas dos procedimentos e em quantidade suficiente. 
7.2.6 - A clinica veterinária contratada deverá prestar os procedimentos de castração em cães e gatos através de 
procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários devidamente 
habilitados, respeitando os preceitos técnicos e éticos, nos  animals  previamente cadastrados pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e triados por entidade competente. 
7.2.7 - A clinica veterinária contratada devera manter registro dos animais atendidos e procedimentos realizados 
contendo a resenha do animal (nome, espécie, raça, sexo, porte, padrão de pelagem, idade), identificação d\ 
proprietário. se  houver, e do médico veterinário responsável pelo atendimento/procedimento. 
7.2.8 - A clinica veterinária contratada deverá realizar avaliação pré-cirúrgica através de exame clinico ou outros 
procedimentos que se mostrarem necessarios, para avaliação preliminar dos animais a serem submetidos ao 
processo de esterilização cirúrgica 
7.2.9 - Caberá a clinica veterinária contratada a orientação dos cuidados pré-cirúrgicos (alimentação, jejum, . 
higiene,  etc.),  dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos  trans-cirúrgico e dos cuidados Os-
cirúrgicos (colar protetor, repouso, administração de medicação prescrita). 
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7.2.10 - Todos os materiais e medicamentos utilizados deverão possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou 
Ministério da Agricultura. Pecuaria e Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados. 
7.2.11 -  Sera  de responsabilidade da clinica veterinária contratada o acompanhamento pôs-cirúrgico incluindo 
medicação antimicrobiana e analgésica. realização de curativos e retirada de pontos e/ou suturas da ferida 
cirúrgica apôs a completa cicatrização e pleno restabelecimento do animal. 
7.2.12 - A clinica veterinária contratada devera atender aos casos de intercorrências ou complicações 
decorrentes do procedimento cirúrgica 
7.2.13 - E de responsabilidade da clinica veterinária contratada elaborar relatorios periódicos (mensais) dos 
procedimentos realizados com a indicação do número de procedimentos realizados no período, identificação dos 
animais submetidos aos procedimentos realizados no período, de acordo com o cadastramento fornecido pela 
Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente. 
7.2.14 - A clinica veterinária contratada passa ser responsável pela efetiva realização do procedimento cirúrgico 
até o pleno restabelecimento do animal. Nos casos em que o animal não for considerado apto a realização do 
procedimento cirúrgico por causas mórbidas, a contratada deverá informar à Secretaria Municipal de Agricultura. 
Pecuária e Meio ambiente, que disponibilizará a vaga a outro animal. 

ANCLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZACAO: 
- 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 

411/ Ambiente. 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio 

8.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficara a cargo do Senhor 
Idevaldo Peretti, CPF.  469.672.579-00, atual Secretario Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo do 
Servidor senhor Everton Lorenzett Tavares, CPF: 062.188.449-94 e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor 
Ricardo Scandolara, CPF: 081.645.379-93. estando sujeito á conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
8.5 - Com base no  art.  65. §8. da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU. havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
iência CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax.  etc)  

Ipt  LA.  U SU  LA  NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 — A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s) 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 

e cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE: 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecuçáo total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8 666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
9.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres  municipals,  no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuizos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
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9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou previa comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução da ARP/Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 

AO.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
- Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6- Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 
CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERACÕES: 
10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 — A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
apôs sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária. 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80. da Lei n° 8 666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria 

Aw11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados. na  hip6tese de inexecução das 
lipb  brig  a 95es pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81. 86. 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 

penalidades: 
I - advertência escrita -  quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que não 
impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 
Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção' impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução. execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções' 
graves; , 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hip6tese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa. praticada em conjunto com agente público. 
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IV - suspensâo temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabiveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange 6 rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 

inialor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
MN 1.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem. 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de  Agriculture.  Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias Oteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato: 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel: 
11.7.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

in02.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato: 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato, 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convénio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas. fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
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pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados á licitação e á execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
13.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
licita26chopinzinho_or qov br. ou pelo Correio, via SEDEX. ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE: 
14.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal Oficial 
do Municipio, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
16.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
10_520/02 e Lei Federal n°8.666, de 21_06.1993 e suas alterações posteriores. na  Lei n°8.078. de 11_09 1990 — 
Codigo de Defesa do Consumidor. no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO: 

am16.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho. Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
Illin udan ça de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 

poderes para receber notificações. citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 Instrumento 
Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 
presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ficar 
ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULACAO: 
17.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 83/2020 e à proposta do licitante vencedor. Os itens 
a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Descrição dos Itens 
Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
17.2 -Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas 
partes interessadas. 

Chopinzinho. 29 c‘ setembro de 2020 
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ANEXO  Ida ARP n° 83/2020 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA PEQUENO 
PORTE (CANINOS E FELINOS). 
incluindo: Insumos, materials,  
medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

275,0000 8.250,00 

02 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO 
PORTE (CANINOS E FELINOS), 
incluindo: insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

375,0000 11.250.00 

03 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE 
(CANINOS E FELINOS). incluindo.  
Insumos, materiais, medicamentos 
pré/pós-operatório e clinica. 

400,0000 12.000,00 

04 20 Unid. 

CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO 
PORTE (CANINOS E FELINOS), 
incluindo Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

195,0000 3.900,00 

05 20 Unid. 

CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE 
(CANINOS E FELINOS). incluindo: 
Insumos, materials, medicamentos 
pre/pás-operatório e clinica. 

245.0000 4 900,00 

06 20 Unid. 

CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: 
Insumos. materiais, medicamentos 
pré/pós-operatório e clinica. 

310.0000 6.200.00 

Total — RS 46.500,00 

\\I 
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LEI N° 3.763/2019, DE 15 DE MARCO DE 2019  

Institui a Política de Bem-Estar Animal e 
dispõe sobre ações objetivando o bem-estar 
animal, o controle populacional de cães e 
gatos, vedação a maus tratos, estimulo 
adoção de animais entre outras providências. 

0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI:  

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA DE BEM-ESTAR ANIMAL  

Art.  10  Fica instituída a Política de Bem-Estar Animal, cuja aplicação e controle serão 
vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao 
desenvolvimento de ações objetivando o bem-estar animal, o controle populacional de cães e 
gatos, o estimulo à posse responsável, o incentivo à adoção de animais e proteção de animais 
domésticos, em especial àqueles em condições de maus tratos e abandono.  

Art.  2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

a) maus-tratos contra animais: ação ou omissão voltada contra os animais, que lhes acarretem 
ferimento, dor, medo, estresse desnecessário ou sofrimento decorrente de negligência, prática 
de ato cruel ou abusivo, da falta de atendimento das suas necessidades naturais, físicas e 
mentais, bem como o que mais dispuser a legislação federal, estadual e municipal que trate 
sobre a matéria; 

b) abandono de animais: ato de abandonar, sem a devida assistência, de forma permanente 
ou temporária, em qualquer espaço público ou privado, animal doméstico, domesticado, 
silvestre, exótico ou em rota migratória, do qual detém a propriedade, posse ou guarda, ou 
que está sob guarda, vigilância ou autoridade. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA DE ATENDIMENTO DA POLÍTICA DE BEM-ESTAR ANIMAL  

Art.  3' A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, diretamente ou 
através de repasse de recursos financeiros às associações, fundações e entidades parceiras, 
disponibilizará suporte necessário quanto à estrutura financeira, técnica e operacional para o 
cumprimento do disposto na presente Lei e, observada a necessidade do serviço e 
disponibilidade orçamentária, poderá fomentar e implementar as seguintes linhas de incentivo e 
atendimento: 
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I - repasse de recursos financeiros às associações, fundações e entidades parceiras, pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos e com objeto social compatível com a Política de 
Bem-Estar Animal; 

II - disponibilização de servidor Médico Veterinário, com registro no Conselho Regional de 
Medicina Veterinária, por intermédio de cessão eventual e temporária ou repasse de recursos 
financeiros para as associações, fundações e entidades parceiras para a contratação do 
profissional, com o objetivo de realizar avaliações físicas e mentais nos animais, bem como 
outros procedimentos; 

Ill - aquisição e disponibilização de equipamentos de proteção, vacinas, ração, entre outros 
insumos e materiais necessários às atividades das associações, fundações e entidades 
parceiras; 

IV - estimular projetos para a busca de alternativas ao controle populacional da fauna na 
cidade; 

V - controlar a população canina e felina do Município de Chopinzinho através da realização de 
procedimentos cirúrgicos de castração, de forma periódica; 

VI - implementar serviço de vacinação contra raiva e leptospirose, bem como vermifugação dos 
animais abandonados; 

VII - fomentar o desenvolvimento de ações de Educação Ambiental sobre a fauna junto à 
sociedade, buscando-se criar consciência sobre a responsabilidade da guarda dos animais e a 
necessidade de conservação e respeito á fauna urbana; 

VIII - fomentar ações para a adoção responsável de animais abandonados na cidade; 

IX - estabelecer penalidades pecuniárias administrativas para os casos de abandono, maus-
tratos e de quaisquer condutas irresponsáveis de proprietários com seus animais, sendo os 
valores revertidos no financiamento das atividades de que trata esta Lei. 

§1° Fica autorizado o Executivo a conceder outros incentivos não estabelecidos nesta Lei, 
desde que destinados ao fomento da Política de Bem-Estar Animal. 

§2° Fica autorizada o uso de parte do imóvel descrito no Anexo I desta lei, para a finalidade de 
instalação da sede administrativa de associação, fundação e entidades parceiras, a titulo de 
incentivo, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de 
saúde pública. 

§3° Fica autorizado o Poder Executivo ao pagamento de tarifas de consumo de água, telefone 
e energia elétrica do imóvel sede da associação, fundação e entidades parceiras, a titulo de 
incentivo.  

Art.  4° 0 prazo de duração da vigência das transferências formalizadas, considerando todas as 
prorrogações por aditivos, não deverá ultrapassar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

Página 2 de 9 

 

411. -id OM,' 

 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

33 

meses, ficando restrita a vigência do Plano Plurianual que previu a possibilidade de 
transferência de recursos. 

§1° A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente realizará Chamamento 
Público a fim de promover o cadastramento e a concessão dos benefícios de que trata esta Lei, 
com os serviços a serem contemplados, valores e plano de trabalho a ser desenvolvido, bem 
como toda documentação de habilitação, atendidas as disposições legais. 

§2° É vedada a transferência de recursos as entidades parceiras que tenham como dirigentes, 
controladores, membros do conselho administrativo e fiscal, da unidade gestora de 
transferência ou responsável pela prestação de contas: 

a) agentes  politicos  do Poder Executivo e Legislativo Municipal, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 30  grau; 

b) servidor público investido em cargo comissionado vinculado ao Poder Executivo Municipal 
ou do Legislativo Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau; 

c) servidor público investido em função gratificada vinculado ao Poder Executivo Municipal, 
responsável pelo controle interno, prestação de contas de transferências voluntárias, membros 
da comissão de licitação e aqueles que atuem em processos licitatórios ou de chamamento 
público da unidade administrativa a que se encontrem vinculado, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau. 

§3° Além das disposições constantes desta Lei, e no que não as contrarie, o repasse as 
entidades deve observar, no que for compatível, a Lei Municipal n° 3.703/2018, Lei n° 
13.019/2014 e Decreto Municipal n° 35/2017, que dispõe sobre das transferências voluntárias 
pelo Município de Chopinzinho. 

CAPÍTULO  III  

DA CONTRAPARTIDA DA ENTIDADE PARCEIRA  

Art.  5° Deverá haver contrapartida ou metas a serem atingidas pelas associações, fundações e 
entidades parceiras em decorrência do fomento, repasse e transferência de recursos previstos 
no  Art.  3° desta Lei, sendo regulados no contrato de gestão ou instrumento congênere. 

Parágrafo único. 0 Executivo poderá exigir as seguintes contrapartidas: 

I - contratação e/ou disponibilização de profissionais para avaliações físicas e mentais nos 
animais; 

II - realização de palestras aos alunos das escolas municipais, com enfoque à Educação 
Ambiental e Política de Bem-Estar Animal; 

Ill - apoio na realização de feiras e ações para a adoção responsável de animais abandonados 
na cidade, entre outras atividades voltadas ao estimulo do acolhimento; 
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IV - desenvolvimento de projetos para a busca de alternativas ao controle populacional da 
fauna na cidade; 

V - desenvolvimento de ações de Educação Ambiental sobre a fauna junto à sociedade, 
buscando-se criar consciência sobre a responsabilidade da guarda dos animais e a 
necessidade de conservação e respeito à fauna urbana; 

VI - disponibilização de serviço de vacinação contra raiva e leptospirose, bem como 
vermifugação dos animais abandonados; 

VII - controle da população canina e felina do Município de Chopinzinho, através da realização 
periódica de procedimentos cirúrgicos de castração e observado o cronograma previsto no 
contrato ou instrumento congênere celebrado com o Município; 

VIII - aquisição de equipamentos de proteção, vacinas, ração, entre outros insumos e materiais 
necessários ás suas atividades.  

Art.  6° As contrapartidas de que trata este Capitulo poderão ser fixadas por ato unilateral do 
Executivo, no contrato de gestão ou instrumento congênere celebrado com a entidade parceira.  

Art.  7° Fica autorizado o Executivo a instituir, por ato administrativo ou no contrato de gestão ou 
instrumento congênere, outras formas de contrapartida da entidade parceira.  

Art.  8' A Associação dos Defensores dos Animais de Chopinzinho — ADAC, será responsável 
por averiguar denúncias de maus-tratos, com competência para emitir notificações, com 
acompanhamento do Médico Veterinário Municipal, bem como apoiar o Município e outras 
entidades quanto a fiscalização e aplicação das disposições desta Lei.  

Art.  90  A Associação Defensora dos Animais de Chopinzinho — ADAC, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, promoverá programa de 
educação continuada de conscientização da população a respeito da posse responsável de 
animais domésticos, combate ao crime de maus-tratos e promoção do bem-estar animal, 
zelando pela convivência ética e saudável entre o ser humano e os animais domésticos, 
inclusive com a participação das demais Secretarias que compõem a Administração Pública. 

CAPITULO IV 

DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DE ANIMAIS  

Art.  10. 0 proprietário do animal é responsável pela manutenção deste em perfeitas condições 
de alojamento, alimentação, saúde e bem-estar, bem como pelas providências referentes á 
remoção dos dejetos por eles deixados nas vias públicas e em locais particulares que possam 
gerar incômodo à comunidade.  

Art.  11. É proibida qualquer prática de maus-tratos aos animais. 

Parágrafo único: Consideram-se maus-tratos, dentre outras ações ou omissões assemelhadas: 
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I - manter animais em lugares anti-higiênicos ou que lhes impeçam a respiração, o movimento 
ou o descanso, ou os privem de ar e luz; 

II - submeter animais a trabalhos excessivos ou superiores as suas forças, ainda que para 
aprendizagem e/ou adestramento e a todo que resulte sofrimento; 

Ill - açoitar, golpear, apedrejar, ferir ou mutilar animais; 

IV - abandonar animal em qualquer via pública ou privada, urbana ou rural, inclusive nas 
entidades de proteção aos animais; 

V - deixar de fornecer ao animal água e alimentação; 

VI - enclausurar animais conjuntamente com outros que os aterrorizem ou molestem.  

Art.  12. Todo animal deve estar devidamente domiciliado, de modo a se impedir a fuga, a 
agressão a terceiros ou a outros animais, evitando acidentes em residências, vias e 
logradouros públicos, ou quaisquer locais de livre acesso ao público.  

Art.  13. 0 proprietário que não tenha mais interesse em permanecer com a posse do animal é 
responsável pela transferência a outra pessoa, sob pena de responsabilização por abandono.  

Art.  14. A circulação de cães em vias e logradouros públicos somente é permitida com uso de 
coleira e guia, além de focinheira em animais de grande porte, sendo conduzidos por pessoa 
com idade e força suficiente para controlar os movimentos do animal. 

Seção I 

Das Sanções de Multa  

Art.  15. Serão aplicadas as seguintes sanções para quem praticar maus-tratos ou abandonar 
animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, inclusive infringindo o 
disposto no  Art.  9°,  Art.  10 e demais disposições desta Lei, sem prejuízo do contraditório e 
ampla defesa e da apuração de responsabilidade civil e penal, sendo as multas cobradas em 
Unidade Fiscal do Município: 

I - nos casos de maus-tratos praticados dolosamente, que provoquem a morte do animal, será 
aplicada a multa de 80 (oitenta) Unidades Fiscais Municipais; 

II - nos casos de maus-tratos praticados dolosamente, que provoquem lesões ao animal,  sera  
aplicada a multa de 60 (sessenta) Unidades Fiscais Municipais; 

Ill - nos casos de maus-tratos, praticados de forma dolosa ou culposa, que não gerem lesões 
ou a morte do animal,  sera  aplicada a multa de 40 (quarenta) Unidades Fiscais Municipais; 

IV - nos casos de abandono de animal  sera  aplicada a multa de 30 (trinta) Unidades Fiscais 
Municipais. 
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§ 1° A cada reincidência de infração, a pena de multa será aplicada em dobro em relação 
multa anteriormente aplicada. 

§ 2° Além das multas previstas nesse artigo, o infrator também deverá arcar com todos os 
custos do tratamento veterinário e recuperação do animal maltratado. 

§ 3° A recusa ao pagamento da sanção imposta ao infrator acarretará em inscrição na divida 
ativa do município, esgotado o contraditório e ampla defesa.  

Art.  16. Sem prejuízo das responsabilidades de natureza civil ou penal cabíveis, aos infratores 
serão passíveis, alternativa ou cumulativamente, a aplicação das seguintes penalidades: 

I - notificação, com prazo para regularização da conduta; 

II - advertência; 

Ill - multa; 

IV - recolhimento do(s) animal(is). 

Parágrafo único. Compete ao Médico Veterinário a aplicação das penalidades previstas nos 
incisos II, Ill e IV, sendo competência da Associação dos Defensores dos Animais de 
Chopinzinho — ADAC, averiguar denúncias de maus-tratos, podendo emitir notificações com 
prazo para regularização da conduta. 

Seção II 

Do Recolhimento dos Animais pela Associação  

Art.  17. Serão recolhidos cães, gatos e equídeos, nas seguintes situações: 

I - vitimas de maus-tratos, mantidos em condições inadequadas de vida ou alojamento; 

II - utilizados para fins de tração de veiculo que devido ao seu estado físico apresentem 
evidencias de maus-tratos; 

Ill - vitimas de atropelamento. 

Parágrafo único, 0 recolhimento de animais observará procedimentos protetores de manejo, 
transporte, averiguação da existência de proprietário, responsável ou de cuidador em sua 
comunidade.  

Art.  18. 0 animal reconhecido como comunitário será esterilizado, identificado, registrado e 
devolvido á comunidade de origem em condições físicas que não lhe proporcionem sofrimento 
ou dificuldade de se manter. 
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Art.  19. 0 proprietário do animal a ser recolhido não terá direito a qualquer tipo de indenização 
nos casos de óbito do mesmo, ou por eventuais danos materiais ou pessoais causados pelo 
animal durante o ato de recolhimento. 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO DE ADOÇÃO  

Art.  20. As adoções de animais serão realizadas mediante preenchimento e assinatura do 
Termo de Adoção, que conterá, no minimo: 

I - dados do adotante; 

II - dados do animal; 

Ill - dados do doador; 

IV - data e assinatura do adotante e do doador; 

V - deveres do adotante, de acordo com esta Lei, no que diz respeito aos maus-tratos, bem 
como ás demais leis estaduais e federais.  

Art.  21. Cães e gatos somente poderão ser disponibilizados para adoção após completarem 45 
(quarenta e cinco) dias de vida, que corresponde ao período minimo de desmame e 
recebimento da primeira dose do esquema vacinal especifico para cada espécie. 

§1° Após a adoção de cães, os proprietários deverão providenciar a vacinação contra 
cinomose, parvovirose, coronavirose, hepatite canina e leptospirose e, no caso de adoção de 
gatos, deverão realizar a vacina contra rinotraqueite e panleucopenia felina. 

§2° Os proprietários, após a adoção de cães ou gatos, também deverão providenciar a 
vacinação contra a Raiva, respeitando o período mínimo de 05 (cinco) meses de vida. 

§3° Todos os cães e gatos deverão possuir carteira de vacinação, de acordo com as regras da 
Resolução CFMV n° 844, de 2006, e outras que a alterem ou substituam.  

Art.  22. A adoção de animais poderá ocorrer durante a realização de feiras de adoção, 
promovidas pela Associação Defensora dos Animais de Chopinzinho — ADAC, em dias e 
horários definidos para atendimento ao público. 

Parágrafo único. Durante a realização das feiras, será obrigatória a presença de um Médico 
Veterinário. 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS 
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Art.  23. 0 controle populacional de cães e gatos no Município de Chopinzinho — PR será 
realizado por meio de esterilização cirúrgica dos animais, machos e fêmeas, a partir do 6° 
(sexto) mês de vida, de forma gratuita para os animais recolhidos na forma da presente Lei.  

Art.  24. É proibida a eutanásia como método de controle populacional.  

Art.  25. Será obrigatória e gratuita, ao atingirem idade igual ou superior a 06 (seis) meses, a 
esterilização de animais que foram recolhidos e destinados à adoção, sendo precedida de: 

I - preenchimento e assinatura pelo seu proprietário do Termo de Autorização para 
Procedimento Cirúrgico.; 

II - comprovação de vacinação antirrábica; 

Ill - apresentação do Termo de Adoção; 

IV - apresentação de outros documentos, a critério do serviço veterinário ou do fiscal da ADAC. 

Parágrafo único, 0 médico veterinário responsável pelo procedimento cirúrgico deverá fornecer 
ao proprietário instruções padronizadas sobre o pós-operatório em receituário próprio. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  26. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em conjunto com os 
demais órgãos públicos e entidades parceiras, serão responsáveis pela fiscalização dos atos 
decorrentes da Política de Bem-Estar Animal.  

Art.  27. A presente Lei poderá ser regulamentada nos termos em que for necessário.  

Art.  28. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO/PR, DE 15 DE MARÇO DE 2019. 

Alvaro Denis Ceni Scolaro  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N°1813 de 18/03/2019 
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ANEXO I 

Autorização de uso de sala pertencente ao imóvel descrito, para a finalidade de instalação da 
sede administrativa de associação, fundação e entidades parceiras, a titulo de incentivo, 
sendo: 

Item Descrição do patrimônio 

1 

Sala pertencente ao Antigo Pago Municipal 

Sala pertencente a prédio de alvenaria (Antigo Pago Municipal), 
localizado a Rua Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  composto 
por 02 (dois) pisos, paredes com 25cm (vinte e cinco centímetros) de 
espessura, esquadrias metálicas com vidros, porta de madeira 
mágica, piso revestido em taco, cobertura em fibro cimento, forro do 
andar superior revestido em madeira, patrimônio n.° 10287. 

No espaço descrito não existe mobilia e nem eletrodomésticos, para 
tanto, caso seja necessário à utilização, o interessado deverá 
adequar de acordo com as necessidades. 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 15/04/2021  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: Aquisição e aplicação de  microchip  para identificação de 
pequenos animais. 

Recebido a solicitação para a aquisição de insumos e serviços para o 

controle populacional de cães e gatos, protocolada pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente sob n°  IG--)-0) /2021, autorizo a abertura 

de Procedimento Licitatório. 

e 2  

Edson Luiz  Cenci  

Prefeito 



DATA: 15/04/2021 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA AQUISIÇÃO E APLICAÇÃO DE  MICROCHIP  DE IDENTIFICAÇÃO PARA 
PEQUENOS ANIMAIS EM PARCERIA COM A ADAC 

Valor: 4.200,00 R$ 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que 

EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 

obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias, asseguradas no orçamento de 2021, de acordo com a Lei n° 

3856/2020. 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1233) F:504 

Atenciosamente, 

RODROJANSKI 
Contabilidade 

LUCIANIMON1tEÍRO CENCI 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 22/04/2021  

• 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE / 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE PARA AQUISIÇÃO DE  MICROCHIP  
DE IDENTIFICAÇÃO 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitat6rio para a contratação de empresa para aquisição de  microchip  de 
identificação para pequenos animais, constante no Termo de Referência, temos a 
informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida aquisição e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com base no  art.  24, II da Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, • 
AÏdié Felipe Moraes 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Firefox 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE 
MENIN E CECCHIN LTDA 

1. ANGELO MENIN, brasileiro, natural de Francisco Beltrao/PR, viúvo, nascido aos 18 
dias do mês de Janeiro de 1983, Médico Veterinário, portador do CPF n° 034.985.429-
74, RG n° 8.084.764-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Esmael Tunnina, n° 88, 
Bairro  Sao  Cristóvão na cidade de Francisco Beltrão, Estado do  Parana,  CEP 85.601-
372 e 

• • 2. WI  L LI AN ARTI DE C ECC H IN  GI  ACO MINI, brasileiro, natural de 
Chopinzinho/PR, Solteiro, nascido aos 06 dias do mês de Setembro de 1995, Médico 
Veterinário, portador do CPF 067.701.489-94, RG 10.023.720-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Arnaldo Busatto, n° 4218,  Bairn)  Cristo Rei, Cidade de 
de Chopinzinho, Estado do  Parana,  CEP 85.560-000. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CAPITULO PRIMEIRO 
DA DENOMINAÇÃO DA SEDE DO OBJETO DO INICIO E DO PRAZO DE 

DURAÇÃO 

Cláusula Primeira - A sociedade adotara o nome empresarial de MENIN E CECCHIN 
LTDA, será regida por esse contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 
10 de Janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - A sede da sociedade é na Avenida XV de Novembro IV 3736, 
Centro, do Município Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000, que é domicilio, podendo 
abrir e encerar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional. 

Cláusula Terceira - 0 objeto social  sera:  Comércio varejista de: medicamentos 
veterinários, animais vivos, alimentos para animais de estimação, Produtos 
farmacêuticos e homeopáticos; Higiene e embelezamento de animais domésticos; 
Atividades veterinárias. 

Cláusula Quarta - 0 prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o 
inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento 
constitutivo. E garantida a continuidade da pessoa juridica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 

Cláusula Quinta - 0 capital social é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada, integralizacias, 
neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE 
MENIN E CECCHIN LTDA 

NOME N° QUOTAS % VALOR RS 
ANGELO MENIN 25.000 50 25.000,00 
WILLIAN 
GIACOMINI 

ARTIDE CECCHIN 25.000 50 25.000,00 

TOTAL 50.000 100 50.000,00 

2 Cláusula Seita - As quotas são indivisíveis em relação A sociedade, e não poderão ser 
cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem  flea  
assegurado, em igualdade de condições e prego, direito de preferencia para a sua 
aquisição se postas A venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de 
10/10/2002 — Código Civil. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do  art.  1.050 da Lei n° 10.406/2002. 

Cláusula Oitava - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, 
responde o cedente solidariamente com o cessionário perante a sociedade e terceiros, 
pelas obrigações que tinha como sócio. 

Cláusula Nona - Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por escrito de, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital volante da sociedade, para serem 
considerados validos e exeqüíveis: (I) alienação de bens móveis; (II) hipotecas, 
penhoras e demais gravames, de qualquer natureza;  (III)  caução de títulos ou direitos 
creditórios, executados os casos diretamente relacionados aos negócios da sociedade, 
estes ate o limite de R$10.0000,00(Dez Mil Reais); (IV) doação de bens móveis c 
imóveis em geral; (V) nomeação e destituição de Gerentes — delegados: (VI) alteração 
de qualquer das clausulas do Contrato Social da sociedade, e (VII) constituição de novas 
sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre tais negócios, pela 
Sociedade. 

Cláusula Décima — O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por 
escrito A sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que 
através dos demais, caso o quodro social esteja composto por mais de dois sócios, 
exerça ou renuncie ao direito de preferencia, o que devera fazer dentro de 60 (sessenta) 
dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio 
alienante. Decorrido sem que seja exercido o direito de preferencia, as quotas poderão 
ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos A sociedade, como se sociedade de capital 
pura fosse. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade será administrada pelos sócios 
administradores já qualificados ANGELO MENIN e WILLIAN ARTIDE CECCHIN,1( 

GIACOMINI, os quais competem e respondem individualmente o uso da firma e a 

•r  
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE 
MENIN E CECCIIIN LIDA 

representação ativa e passiva, em juizo, ou fora dele, estando à mesma dispensada da 
prestação de caução, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto 
social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem 
como a prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de 
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração. 

Parkerafo Único —  O sócio que participar ativamente na administração da sociedade 
fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo 
consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com a legislação do Imposto 
de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

CAPITULO QUARTO 
DO EXERCICIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE 1, U('ROS 

E PREJUÍZOS 

Cláusula Décima Segunda - a) 0 exercício social coincide com o ano civil. Devendo 
em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido 
às prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuidos aos 
sócios proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a critérios dos 
sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o 
Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003 — Código Civil. 

b) Conselho Fiscal — A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realizara Assembleia 
de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as deliberações 
tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor das cotas de capital de cada 
um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406./2202. 
c)Mensalmente será realizado um balanço geral com apuração do resultado. 

Clausula Décima Terceira - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez 
ao ano, nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, dependem da 
deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (I) — 
tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico; (II) — designar administradores, quando for o caso;  (III)  — tratar de 
qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

• CAPITULO QUINTO 
DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

Cláusula Décima Quarta - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios 
precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou 
de livre livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual continuará 
sua atividade normal com o sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do 
contrato social, indicando o evento e registrando na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE 
MENIN E CECCIIIN LTDA 

da data da altcração. APLICANDO AS EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM 
CADA CASO. 

Paragrafo Primeiro -  Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros  flea  
assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluídos na 
sociedade. 
Paragrafo Segundo —  Para qualquer motivo que seja para a saida de sócio da sociedade, 
seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em 
balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser levantado em 30(trinta) 
dias da data da comunicação, e se for do interesse da sociedade ou dos sócios 
remanescentes. 
Parágrafo Terceiro —  A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, ate dois anos após 
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em 
igual prazo, enquanto não se requerer a averbação. 

CAPÍTULO SEXTO 
DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA 

Cláusula Décima Quinta - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um dos 
eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de 
sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo 
indeterminado; (II) o consenso unânime dos sócios; a deliberação dos sócios, por 
maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;  (III)  a falta de pluralidade de 
sócios, não reconstituida no prazo de cento e oitenta dias; (IV) a extinção, na forma da 
lei, de autorização para funcionar. 

Cláusula Décima Sexta - As divergências que eventualmente ocorrerem entre os sócios 
na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão 
resolvidas sob o amparo legal da Lei n° 10.406 e outros instrumentos vigentes, que 
regem a matéria. 

Cláusula Décima Sétima - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relaçaes de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CAPITULO SÉTIMO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Dicima Oitava - Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de cotas, por i 
iniciativa de terceiros não cotistas em razão de divida de sócio cotista, terá este o prazo `- 
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A validade desta documento, se trapresso, fica sujeito A comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos chdigos de verificagAo 
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ANG11 MENIN 
CPF: 034.985.429-74 
(Sócio - Administrador) 

Chopinzinho, 31 de Julho de 20 

\AL AL- 
WILLIAN ARTIDE CECCHIN GIACOMINI 

CPF: 067.701.489-94 
(Sócio - Administrador) 

Firef6x aboutb:ank 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE 
MENIN E CECCHIN LTDA 

de 3(três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o fazendo, entender-se-á que tais 
cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os demais sócios poderão exercer sua 
preferencia de aquisição depositando o equivalente ao valor do patrimônio liquido que 
elas representem conforme ultimo balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas 
sociais para o nome do cotista adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do 
transmitente. 

Cláusula Décima Nona - As decisões administrativas, bem como modificações do 
contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no  art.  997 da Lei n° 
10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem ser 
decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social  sera  
averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de nulidade. 

Clausula Vigésima - Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social ou de sua 
ultima alteração serão validos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos, e  
etc.,  relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de 
alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão faze-10 
por escrito. 

Cláusula Vigésima Primeira - Os sócios declaram sob as penas da lei que a sociedade 
se enquadra como Micro Empresa, segundo a Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CAPÍTULO OITAVO 
DO FORO 

Cláusula Vigésima Segunda - As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, elaborado em uma única via, de igual teor e forma para o mesmo fim, para 
que valha na melhor forma do direito, sendo a (mica via destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do  Parana.,  devidamente rubricadas pelos 
sócios. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 07/08/2019 10:59 SOB N. 41209110680. 
PROTOCOLO: 194556778 DE 05/08/2019. CÓDIGO DE VER/FICACAO: 
11903613666. MIRE: 41209110680. 
NENIN E CECCHIN LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 07/06/2019 
wwv.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
00 PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A compr0va00 de sua autenticidade nos resptivos portais. 
Informando seus respectivos nndigos de verificavao 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovayAo de sua autenticidade nos respectivos  portals.  
Informando seus respectivos códigos de verificayAo 
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Oa/08/2019 Comprovante de Inscnçao e de Situação Cadastral 

. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

!AJMER° CE INISCRIÇÃO 
34.461.872/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERRJRA 
07/08/2019 

NOME EMPRESARIAL 
MENIN E CECCHIN LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
........ 

PORTE 
ME 

CODIGO E CESCRIÇA0 DA ATNIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.71-7-04 -  Comercio varejista de medicamentos veterinários 

CODIGO E DESCRICAO  OAS  ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmaciuticos homeopáticos 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimagelo 
76.00-1-00 - Atividades veterinárias 
96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domesticos 

COMO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  XV DE NOVEMBRO 

NUMERO 
3736 

COMPLEMENTO  

CEP 
86.560-000 

BAIRROSIST RI TO 
CENTRO 

MUNIC/P10 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TFLEFONF 

(46) 9918-7591 / (46) 9107-2074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
1.1-11” 

SITUAÇAO CADASTRAL 
AT1VA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/08/2019 

MOTIVO  OE  SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇA0 ESPECIAL DATA DA SITLIAÇÃO ESPECIAL 
..... ": 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/08/2019 as 07:55:55 (data e hora de  Brasilia). Pagina 1/1 

wiivireceita.fazenda.gov  briPessna.lundica/CNPJ/cnpreva/Cnpreva_Comprovante.asp 1/1 

1 of 1 20/04/2021 14:42 
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CA1XA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34 461.872/0001-79 

Razão SOCiablENIN E CECCHIN LTDA 

Endereço:  AV  XV DF NOVEMBRO / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/04/2021 a 06/05/2021  

Certificação Número: 2021040701440328718000 

Informação obtida em 16/04/2021 15:10:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Firefox about blank 

16/04/2021 ConsuRa Regularidade do Empregador  

Voltar 

 

Imprimir 

  

https //consulta-cd.cama.gov.br/consultacrtipages/listaEmpregadores.isf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

about: bank 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MENIN E CECCHIN LTDA 
CNPJ: 34.461.872/0001-79  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições  socials  previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:14:20 do dia 16/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/10/2021. 
Código de controle da certidão: 8AAF.E047.32FD.5ADC 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

S  

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MENIN E CECCHIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.461.872/0001-79 
Certidão n°: 12822746/2021 
Expedição: 16/04/2021, As 15:18:28 
Validade: 12/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MENIN E CECCHIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 34.461.872/0001-79, MO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

e 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest6es: cndtetst.jus.br  

1 of! 20/04/2021 14:34 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

about:blank 

55 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 023974882-91 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.461.872/0001-79 
Nome:  MUM  E CECCHIN LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/08/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazencia.pr,gov,br 

P5g,na 1 de I 
Ern g.65 via 1qernel P21.5fica (16ALW2021 15 2423) 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiturattchopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 32424600 - Fax (4o) 32424620 - Rua Miguel Proeópio Kuipel, 3811 
85560-000 CHOPINZINHO PARANA.  

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad  .: 197409 
Nome • MENIN E CECCHIN LTDA 
CPF/CNPJ  34.461.672/0001-79 
Endereço  AV  XV DE NOVEMBRO 
Bairro  CENTRO 
Cidade • CHOPINZINHO 

 

RG/Inscr 
Número  

   

   

3736  

PR 

  

41, FINALIDADE: Cadastro 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgAos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal 
de 18/12/2009. 

constatadas, 

N' 050/2009 

A aceitação desta certidão esta condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 16/04/2021. 
Válida ate 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2021/2747 
Código de autenticidade da certidão: 176565864176565 

e 
Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 16 de Abril de 2021. 

1 of 1 20/04/202114:33 
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FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 34461872000179 

• 
LIMPAR 

Data da consulta: 22/04/2021 14:08:03 

Data da última atualização: 22/04/2021 12:00:25 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SAN* 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

Crt 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=8,direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=34461872000179&colunasSelecionadas=linkDetalhamente/o2Ccpf... 1/1 



22/04/2021  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

58 

TCEPR 
rti EV,C0 WIANA 

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar 

ThdUr Imptedirnento 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Tipo documento _ seieci, v Número documento 

Nome  

Tipo de Sanção Todos 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até  

• Situação: Todas 

Links  úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

Pesquisar 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

34461872000179  

Imprimir 

https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/04/2021 As 15:37) NA- 0 CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 34.461.872/0001-79. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6079.D981.A302.9273 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

€1)i  

Gerado em: 16/04/2021 as 1537:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 

1 of 1 20/04/2021 14:30 



DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE  WO  ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A ,,NLVi.k.iv%..N3.... \-; inscrita no CNPJ sob n° ../).qq6 1 8/2 %)W-71om sede a Rua 

n°  .I) (7) .., no Município de Ç...11A.P .ATA  Estado de .1 .1(..,\..,-.K1,...VA; , CEP 

 neste ato representada pelo Sr(a) . syk..5):L.,..,1",)S,01/.4., portador(a) da 

carteira de identidade RG n° Vili-/-", --1- 0 --  5i- e inscrito(a) no CPFr  sob n° 43  
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 

empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, 

em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o Órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta 

a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se 

civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 

caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do 

STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4°  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitattirio sob a modalidade 

n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de Órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante 

comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 

alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 

vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 

dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, 

inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 

Chopinzinho de de 2021 

v., ittzr, C,,:rechin 
co \frow"4t.i°  NI\ - 15124 



OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1' Sogro (a) Enteado (a) - 

2* Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do 
Cônjuge 

3' Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos carentes consan uineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) 
Padastro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (5) 

° 3 Avô (6) do (a) 
Padastro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)fTio 

(a)  

F3 1 

Willi-an A. Cecchin 
M4d4co VetecinIrio 
CRMV - PR 15824 
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16/04/2021 https lisen.ricos tce pugovtr/servicos/srv_cerliciaoTCexibicao.aspx?numControle=3368136374 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

CNPJ: 34.461.872/0001-79  

Requerente: MENIN E CECCHIN LTDA 

0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendencias, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do 
requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

Normativa n° 68/2012; 

b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas 

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do  art.  1°, da 

Lei Complementar n° 113/2005. 

Certidão emitida em 16/04/2021 15:35:34, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no  site  www.tce.pr.gov.br. 

Código de controle desta certidão: 336806374 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014. 

https-fiservicos tce.pr gov briservicosisrv_certidaoTGexibicao.aspx?numControle=336806374 1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidao negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Requerente: MENIN E CECCHIN LTDA 

CPF/CNPJ: 34.461.872/0001-79 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria- 
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

0 Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEP.131) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida is 09:53:56 do dia 20/04/2021 , com validade até o dia 20/05/2021.  

Link  para consulta da verificação da certidão https://certidoes.c_gu.gov.br; 

Código de controle da certidão: A5AjzybTTdDhpRDCxhyM 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 

1 of 1 20/04/2021 14:29 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

1.652/2021 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de compra, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1233) F: 504  

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentaria e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

ei)  'opinzinho - PR, 22 de abril de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2021 

Processo n° 69/2021 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Perrr anente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 005 e alterado pelo Decreto n° 046/2021, reso ve realizar 
licitação na modalidade Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 1.652/2021 requer a contratação de empresa para aquisição de  microchip  
de identificação para pequenos animais, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, 
parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1e93, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor prego e estiver em acoto com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: MENIN E CECCHIN LTDA 
Endereço: Avenida XV de Novembro, n° 3736, Bairro Centro 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 34.461.872/0001-79 
Representante Legal: Willian Artide Cecchin Glacomini 
CPF: 067.701.489-94 RG: 10.023.720-2 SSP-PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 

1 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentaçã D do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V— DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

2 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzertos reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — Os produtos e serviços, uma vez solicitados deverão ser entregues e aplicados no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após a solicitação ou emissão da Nota de Empenho, conforme 
necessidade da Administração Municipal. 

6.3 — Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

6.4 — Os produtos e serviços deverão ser entregues e aplicados no estabelecimento da 
contratada por profissional (médico veterinário), devidamente registrado junto ao conselho de 
classe (CMRV) e passará por verificação quanto ao atendimento do Termo de Referência dos 
bens e serviços fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 

6.5 — A vigência do Contrato  sera  de 05 (cinco) meses, após a assinatura do Contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto,  sera  das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1233) F: 504. 

7.3 — 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos 
produtos e apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente,  sera  encaminhada à Secretaria de Finanças para liquidação. 

7.4 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
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quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.6 — 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

7.7 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.8 — 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas à execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garartia. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.2 — A Gestão do contrato ficara a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani - CPF: 
530.439.959-53, Engenheiro Agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente. 

8.3 — A responsabilidade pela fiscalização do contrato, ficará a cargo do Servidor Médico 
Veterinário Claudiomiro  Cenci  - CPF: 788.199.629-34 e Fiscal Substituto a cargo do Servidor 
Senhor Ricardo Scandolara - CPF: 081.645.379-94, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
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contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc.  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo dos produtos. 

9.1.3 — Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreg. ularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

9.1.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.1.5 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.6 — A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e 
subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

9.2.2 — Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 

9.2.3 — Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, se necessário. 

9.2.4 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 —O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

5 



70 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais cispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor desig  -lad°  para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e  cos  fatos a 
serem apurados; 
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10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

10.8.4— Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI— DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, seividores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
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dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 

• da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão  observer  o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de l citação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

73 

9 



Municipio de Chopinzinho 
* CNPJ 76.995.414/0001-60

ESTADO DO PARANÁ  
e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou municipio poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, / /2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

André Felipe Moraes 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 150 un  Microchip  de Identificação para 
Pequenos Animais com dimensões: 
2,0mm/12mm 

28,00 4.200,00 

VALOR TOTAL R$ 4.200,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2021  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA MENIN E CECCHIN LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 
518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: MENIN E CECCHIN LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  corn  sede na 
Avenida XV de Novembro, n° 3736, Bairro Centro, no Município de Chopinzinho - Paraná, CEP 

• 85.560-000, inscrita no CNPJ: 34.461.872/0001-79, telefone (46) 3242-1268, neste ato 
representado pelo Senhor Willian  Article  Cecchin Giacomini, portador do CPF 067.701.489-94 e do 
RG 10.023.720-2 SSP-PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2021, 
Processo Licitatório n° 69/2021, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 150 un  Microchip  de Identificação para 
Pequenos Animais com dimensões: 
2,0mm/12mm 

28,00 4.200,00 

VALOR TOTAL R$ 4.200,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), para a fiel 
e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1233) F: 
504. 

2.3. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos produtos e 
apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, será encaminhada à Secretaria de Finanças para liquidação. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regulariza cão.  
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2.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

2.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.8. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 

• posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Os produtos e serviços, uma vez solicitados deverão ser entregues e aplicados no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após a solicitação ou emissão da Nota de Empenho, conforme 
necessidade da Administração Municipal. 

4.2. Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 

4.3. Os produtos e serviços deverão ser entregues e aplicados no estabelecimento da contratada 
por profissional (médico veterinário), devidamente registrado junto ao conselho de classe (CMRV) 
e passará por verificação quanto ao atendimento do Termo de Referência dos bens e serviços 
fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 

4.4. A vigência do Contrato será de 05 (cinco) meses, após a assinatura do Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1° qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de aco -do com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 69/2021 — Dispensa de Licitação n° /2021, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a mant.. tenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
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ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

5.1.6. Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 

5.1.7. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 

5.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo 
dos produtos. 

5.2.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.6. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
perante terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e 
subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado jucicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos norrrativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

5 
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VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n'' 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A Gestão do contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani - CPF: 530.439.959-
53, Engenheiro Agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do contrato, ficará a cargo do Servidor Medico 
Veterinário Claudiomiro  Cenci  - CPF: 788.199.629-34 e Fiscal Substituto a cargo do Servidor 
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Senhor Ricardo Scandolara - CPF: 081.645.379-94, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à  CON  TRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inluenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir maierialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, / 2021.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 

Contratante 

Menin e Cecchin Ltda 
Willian  Article  Cecchin Giacomini — Representante Legal 

Contratada 
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Vanderlei José Crestani 
Gestor do Contrato 

Claudiomiro Cenci 
Fiscal do  Contrato  

Ricardo Scandolara 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2021. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Menin e Cecchin Ltda. CNPJ: 34.461.872/0001-79. Objeto: Contratação de 
empresa para aquisição de  microchip  de identificação para pequenos animais. Valor 
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° /2021. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1233) Fonte: 504. Data 
da assinatura / /2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Wi lian  Article  
Cecchin Giacomini, pela Empresa. 
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PROCESSO N." 69/2021 

MEMORANDO I  Doc  N.° 1.652/2021 

PARECER JURÍDICO N.° 65/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
INTERESSADOS : PREFEITO MUNICIPAL 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE  MICROCHIP  DE IDENTI-
FICAÇÃO PARA PEQUENOS ANIMAIS 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE  MICROCHIP  DE IDENTIFICA-
ÇÃO PARA PEQUENOS ANIMAIS. DISPENSA. JUSTIFI-
CATIVA TÉCNICA. REQUISITOS LEGAIS SATISFEI-
TOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDACÕES. 

1 DO RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitat6rio n.° 69/2021 (Memorando 1  Doc  n.° 1.652/2021), 
pelo qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de 
empresa para aquisição de  microchip  de identificação para pequenos animais, ao prego de R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

Os autos, contendo 88 (oitenta e oito) páginas, foram regularmente formalizados e 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021 (fls. 03/04); 
b) Solicitação e Justificativa (fls. 05/07); 
c) Declaração de observância dos limites legais para processo de dispensa de licita-

ção (fls. 08); 
d) Termo de Referência (fls. 09/14); 
e) Orçamentos: (i) Menin e Cecchin Clinica Veterinária e  Pet Shop,  ao prego de R$ 

4.200,00;  (ii)  Agroveterinária Chopinzinho Ltda., ao prego de R$ 6.300,00 e;  (iii)  P.0  Cenci  e 
Cia. Ltda. — ME, ao prego de R$ 7.485,00 (fls. 15/17); 

i) Termo de Parceria n.° 01/2020, firmado entre o Município de Chopinzinho e a As-
sociação de Defesa dos Animais de Chopinzinho — ADAC (fls. 18/24); 

g) Cópia da Ata de Registro de Preços n.° 295/2020 (fls. 25/32); 
h) Lei n.° 3.763/2019, que institui a Política de Bem-Estar Animal e dispõe sobre 

ações objetivando o bem-estar animal, o controle populacional de cães e gatos, vedação 
maus tratos, estimulo à adoção de animais, entre outras providências (fls. 33/41); 
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i) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório 

j) Parecer da Secretaria de Finanças (flj 43); 
k) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 44); 
1) Menin e Cecchin Ltda.- ME: Contrato Social, Comprovante de Inscrição e de Si-

tuação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos relati-
vos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhis-
tas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Negativa de Tributos do 
Município de Chopinzinho, Consulta ao Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, 
Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Declaração de não parentesco e de que não está in-
cursa nas vedações do inciso Ill do  art.  90  da Lei Federal 8.666/93, Certidão Negativa de Pen-
dências e Certidão Negativa Correcional da Controladoria Geral da União (fls. 45/63); 

m) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via proces- 
so de dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 64); 

n) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela 
Divisão de Licitações e Contratos (fls. 65/85). 

o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei ri.° 8.666/1993, o processo administrativo de 
contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único 
desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-
cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 
e autoridades competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 

I  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecera aos princípios de legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao se-
guinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras c alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com clausulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permiti-
rá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 
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entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 
Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da lici-
tação, ressalva "os casos especcados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária 
fixar hipóteses para estabelecer exceções A regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-
tacão direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. 
Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é 

exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo as-
sim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de 
dispensa da licitação."2  

Passa-se, doravante, A análise do caso concreto. 

2.3 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de 
empresa para aquisição de  microchip  de identificação para pequenos animais, ao preço de R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

23.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 
contratação através do processo de dispensa (fls. 42 e 64). 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con-
templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contrafação (fls. 06/07). 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopin7inho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ çj 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO Do OBJETO 

As especificações  minims  do objeto contidas no Termo de Referência de fls. 09/14 
são claras, objetivas e vinculadas As necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 
direcionamento. 

2  MAR1NELA. Fernanda. Direito administrativo 7 ed. Niterói:  Impetus.  2013. p. 465. 
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No entanto, a presente contratação fica condicionada a prorrogação do Termo 
de Parceria n." 01/2020 (fls. 18/24), devendo a Secretaria anexar aos autos os documen-
tos pertinentes. 

2.3.4 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-
cer favorável à contratação direta, via dispensa (fls.44). 

A contratação de empresa para aquisição de  microchip  de identificação para peque-
nos animais não envolve a aquisição de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por 
fornecedor exclusivo (inc. I); também não se trata de serviço técnico, de natureza singular, 
dentre aqueles descritos no  art.  13, da Lei n.° 8.666/93 (inc. 11); e, também, não envolve a con-
tratação de profissional do setor artístico (inc.  III).  Logo, não se trata de hipótese de inexigibi-
lidade de licitação  (art.  253  c/c o  art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos orçamentos ane-
xados aos autos da: (i) Menin e Cecchin Clínica Veterinária e  Pet Shop,  ao prego de R$ 
4.200,00;  (ii)  Agroveterinaria Chopinzinho Ltda., ao prego de R$ 6.300,00 e;  (iii)  P.0  Cenci  e 
Cia. Ltda. —ME, ao prego de R$ 7.485,00 (fls. 15/17). 

Porém, como o menor orçamento é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), não 
ultrapassa o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), a contratação direta, via 
dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. II5  c/c o  art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da Lei 
8.666/93, com a redação atribuída pelo  art.  1° do Decreto Federal n.° 9.412, de 18 de junho de 
20187. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao benefi-
cio dela extraivel. 

Como escreve Marçal Justen Filho: 

3  "Art.  25. g inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 1 - para aquisição de materiais. 
equipamentos. ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada 
a preferencia de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de regis-
tro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal,  oil.  ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresá-
rio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." 
'1  "Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: I - 
estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres. perícias e avaliações em geral; 111 - assesso-
rias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais 
ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal: VII - restauração de obras de arte e bens de valor históri-
co. Vifi - (Vetado)." 
5  "Art.  24. E dispensável a licitação: (...) U - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previs-
to na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;" 
6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a  III  do artigo anterior  seam  determinadas em função dos 
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos no inciso 
anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
7  "Art.  I° Os valores estabelecidos nos incisos I c lido caput do  art.  23 da Lei n°8.666, de 21  dc  junho de 1993, ficam atuali-
zados nos seguintes termos: (...) II - para compras e serviços não incluldos no inciso a) na modalidade convite - até R$ 
176.000,00 (cento e setenta c seis mil reais);" 
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"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma lici-
tação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite 
se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formali-
dades prévias deverão ser proporcionais As peculiaridades e mais rápido o procedi-
mento licitat6rio quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas 
hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-
provados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  24, II c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 
seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que prestará 
o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) publicidade da contrata- 
ção. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

o 
o 

B) DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA g 
'a 
.s 0 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é ;80 o 
a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos 0 . F 
jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao  ad- :5 
ministrador. -0! 

E 
A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devido o o 

ti 
processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder -0 o 

— 
Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. ci 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 
.t. 

 — 0 o. 
adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permitem .. o 

o 
a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. i6 

Q. 
Pergunta-se, então: .. o 
(a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A R g3 

contratação é necessária para a aquisição de  microchip  de identificação para pequenos a o Z qi 
animais; R P. 

F- m 

(b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 0) . 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta já que, de r3 2  

cc  (" 
acordo com a Justificativa apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio m -• 0 
Ambiente: "(..) 0 Município de Chopinzinho inanrem parceria com a ASSOCIAÇÃO DE ai '43 O co  . -. 

a) To 
o. > 
v- as 

8  JUSTEN FILHO. Margal. Comentários i Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual, e ampl. São 
 Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470.  
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2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.° 8.666/93 

A) DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO  
co  
u? 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente pretende contratar a Menin e Cecchin Ltda.- ME para a aquisição 0 0 
de  microchip  de identificação para pequenos animais. 
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DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO — ADAC, confonne termo de parceria 
001/2020, cujo objeto esta previsto na cláusula primeira (...) realizar ações conjuntas para 
buscar a conscientização da população e a proteção dos animais  (dies  e gatos) em situação 
de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal (...) visando a aplicação de medidas 
educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo à adoção de animais  ern  
situação de vulnerabilidade (...). O município de Chopinzinho contratou empresa para os 
serviços de castração de  dies  e gatos, através  act  ata de registro de preços 295/2020, sendo 
que não foi previsto naquele momento a aquisição de aplicação de  microchip  para 
monitoramento dos animais atendidos, por tanto, faz-se necessário a aquisição de 150  
microchips,  que corresponde as 150 castrações, já contratadas na referida ata de registro de 
preços" (fls. 07); 

(c) a proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 
medida em que no orçamento repassado pela Menin e Cecchin Ltda.- ME refere-se 
aquisição de  microchip  de identificação para pequenos animais e, se comparado com os 
demais orçamentos, é o de menor valor (fls. 15). 

C) DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou orçamentos da: (i) Menin e Cecchin Clinica Veterinária e  Pet 
Shop,  ao preço de R$ 4.200,00;  (ii)  Agroveterinária Chopinzinho Ltda., ao preço de R$ 
6.300,00 e;  (iii)  P.0  Cenci  e Cia. Ltda. — ME, ao prego de R$ 7.485,00 (fis. 15/17). 

Além disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação das 
empresas que os forneceram. 

No mais, consta no Termo de Referência a informação de que o servidor Vanderlei 
José Crestani foi o responsável pela pesquisa de pregos (fls. 13). 

Por fim, necessário que a Secretaria insira a data de emissão no orçamento de 
fls. 16. 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 
contratação pretendida (F: 504) (fls. 43). 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE AP010 

De acordo com os Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021, a Comissão Per-
manente de Licitações está formalmente constituída (fls. 03/04). 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A MENIN E CECCHIN LTDA. —ME 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 
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o 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO OA  
0 

CO 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 65/85), atendem 'as (.0 

exigências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação 
orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e prazo de 
vigência de 05 (cinco) meses, contados a partir da assinatura; e o Item VIII do Edital prescre- 
ve que a gestão da avença ficará a cargo do servidor, Sr. Vanderlei José Crestani e a fiscaliza- .E  

co  
cão a cargo dos servidores Claudiomiro  Cenci  (titular) e Ricardo Scandolara (substituta). 

2.3.9 DAS PUBLICAÇÕES > 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida.publicidade do certame, 8 
através das publicações de praxe. -0 

o 
c 
• Ki 

3 DA CONCLUSÃO a 

0. 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prossegui- 0 

mento do Processo Licitatório n.° 69/202 I (Memorando 1  Doc  n.° 1.652/2021), instaurado 
pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com o objetivo de contratar, por ,(• 1 
dispensa, a MENIN E CECCIIIN LTDA. —ME, com base no  art.  24, II, da Lei 8.666/93, objeti-  co  0 

o -G 
vando a aquisição de  microchip  de identificação para pequenos animais, ao prego de R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), desde que atendidas as seguintes recomendações: a 0 2  -CI 

hi  -0 O0 
gi to To o. >  
- co  
OCO 

o - 
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a) habilitação jurídica: Contrato Social e Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral (fls. 45/51); 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certi-
dão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certi-
dão Negativa de Tributos do Município de Chopinzinho, Certidão Negativa de Pendências do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Certidão Negativa Correcional da Controladoria 
Geral da União (fis. 52/56; 62/63); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao 
Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de 
Licitar — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do 
CNJ e Declaração de não parentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso Ill do  
art.  90  da Lei Federal 8.666/93 (fls. 57/61). 

Necessário que a Divisão de Licitações e Contratos atualize o documento de fls. 
52, posto que vencido. 
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Secretaria de Agricultura., Pecuária e Meio Ambiente 

Recomendação 1: a presente contratação fica condicionada a prorro-
gação do Termo de Parceria n.° 01/2020 (fls. 18/24), devendo a Secre-
taria anexar aos autos os documentos pertinentes; 

Recomendação 2: inserir a data de emissão no orçamento de fls. 16. 

Divisão de Licitações e Contratos 

Recomendação 1: atualizar o documento de fls. 52, posto que venci- 
do; 0 

Recomendação 2: providenciar as publicações de praxe, anexando os 0 
comprovantes nestes autos. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os 
procedimentos administrativos, competem à Diyisão de Licitações e Contratos e Secretaria 
Municipal interessada na contratação em comento, a observância, adequações cabíveis e o 
cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno 0 
do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo 
nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve Is questões jurídi-
cas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os ele-
mentos técnicos pertinentes à execução do objeto, como aqueles de ordem financeira ou  or- 

8 çamentdria, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade com- o 

petente. 6 

s 
o 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 
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ICP 
Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: C6AF-5766-7062-A37C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARCIO STRINGARI (CPF 248.211.768-23) em 12/0*/2021 11:57:10 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.briverificacao/C6AF-5766-7062-A370  
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Memorando 8- 1.652/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Data: 12/05/2021 As 13:36:39 

Setores envolvidos: 

SMAPMA, PGM, SMA-LC, PGM-LIC, GAB-LC  

LICITAÇÃO  MICROCHIP  

Faço remessa dos presente autos A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Maria Antonia Schiz*  

Auxiliar  Adrninistrativa 

Deerc.:ti. 433/2018 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: C2C5-03A0-B4B3-526B 

' 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

ii MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 12/05/2021 13:38:27 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/C2C5-03A0-B4B3-526B  
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Despacho 9- 
1.652/2021 
13/05/2021 
09:44(Respondido) 

Vanderlei C. smAPMA,  

SMA-LC - Licitag... 

Bom dia, segue conforme solicitado no parecer jurídico N.° 65/2021/PGM/MS: 

a)Recomendagão 1:Segue em anexo, extrato da publicação da prorrogação do 
termo de parceria com a ADAC, valido ate' 11/05/2022. 

b)Recomendagão 1:Certifico de que, o orçamento de fls 16, foi datado de próprio 

punho pelo responsável da empresa fornecedora do orçamento, 

att„ 

Vanderlei Jose Crestani 
Engenheiro Agronômo 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  'OC_J 

Oinnta-Feira. 13 de Maio de 2021 Ano X — Edição N 2358 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do? Termo de Aditivo ao Termo de Parcerla n 01/2020. 

Municlpio de Chopinzinho e Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho—ADAC. 
CNPJ: 19.517.253/0001-65. Objeto: Dilatação de prazo de vigência em 12 (doze) meses. 
Novo Prazo: 11/05/2022. Origem: Chamamento Público ° 03/2020. Data da assinatura: 
10/05/2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci.  peio Município e Veroni Elsa Ruschel, Presidenta 
da Associação. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 1.3/05/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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unicipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
1011111111111111111111111111111111111111,11MMEMINIIIIII. 1111111111111111111111111111111 

1° TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA N° 01/2020, CELEBRADO ENTRE 0 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE 
CHOPINZINHO - ADAC. 

O MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.841, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 518.894.719-68 e do 
RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, e a 
ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC, situada na Avenida XV de 
Novembro, n° 4361, Sala 07, Bairro Centro, Município de Chopinzinho,  Parana,  inscrita no CNPJ 
19.517.253/0001-65, aqui denominada como ENTIDADE, representada por sua Presicenta Senhora 
Veroni Elsa Ruschel, portadora do CPF: 855.210.359-15, celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Conforme Termo de Parceria n° 01/2020, firmado em 11 de maio de 2020, vinculado ao Edital de 
Chamamento Público n° 3/2020, tendo como objeto Inscrição de Entidades Civis Organizadas, 
Interessadas em Acessar o Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos do Município. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem, anuídos pelo Parecer Jurídico da 
Procuradoria Municipal, dilatar o prazo de vigência contratual, conforme segue: 
DO PRAZO — Dilatar o prazo de vigência do Contrato em 12 (doze) meses, sendo o novo prazo de 
vigência o período de 11/05/2021 a 10/05/2022. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS MOTIVOS DO ADITIVO 

0 Contrato  sera  prorrogado em virtude da solicitação da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente e da Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho - ADAC, as que is solicitam a 
prorrogação da vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, do Termo de Parceria n° 01/2020. 

CLAUSULA QUARTA 

As demais clausulas do contrato original e os demais termos, não atingidas por este, ficam ratificadas 
e em pleno vigor. 
E, por assim estarem ajustados, firmam o prese (quatro) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Chopinzinho - PR, 10 de maio de 2021. 

Municipio de Chopinzinho — PR 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 

Associação de Defesa dos Arrirhais de Chopinzinho - ADAC 
Veroni Elsa Ruschel - Presidenta 

Testemunhas: 

  

   

   

Ricardo Scandolara Suelen Angélica Battistuz 

m 
104 



10) 

vi Município de Chopinzinho n  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.g,ov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  So  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
111111111111111111111111111111  

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditivo ao Termo de Parceria n° 01/2020. Município de Chopinzinho. 
Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho - ADAC. CNPJ: 19.517.253/0001-65. Objeto: 
Dilatação de prazo de vigência em 12 (doze) meses. Novo Prazo: 11/05/2022. Origem: Chamamento 
Público ° 03/2020. Data da assinatura: 10/05/2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e 
Veroni Elsa Ruschel, Presidenta da Associação. 
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17/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 34.461.872/0001-79 

Razão Social: MENIN E CECCHIN LTDA 

Endereço: AV  XV DE NOVEMBRO / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:26/04/2021 a 23/08/2021  

Certificação Número: 2021042601350656954609 

Informação obtida em 17/05/2021 10:36:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Mtinicipio de Chopinzinho ,. W-1 

ESTADO DO PARANÁ 
*0 CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
441e Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2021 

Processo n° 69/2021 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 005 e alterado pelo Decreto n° 046/2021, resolve realizar 
licitação na modalidade Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 1.652/2021 requer a contratação de empresa para aquisição de  microchip  
de identificação para pequenos animais, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, 
parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: MENIN E CECCHIN LTDA 
Endereço: Avenida XV de Novembro, no 3736, Bairro Centro 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 34.461.872/0001-79 
Representante Legal: Willian Artide Cecchin Giacomini 
CPF: 067.701.489-94 RG: 10.023.720-2 SSP-PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 

1 
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentaçgo do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas I iidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TOE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Irnprobidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V— DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

2 



• 

• 

Municipio de Chopinziinho 
CNPJ 76.995.414/0001 

ESTADO DO PARANÁ 
76.995.414/0001-60 e-mail: e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma s6 vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Pregos Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — Os produtos e serviços, uma vez solicitados deverão ser entregues e aplicados no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após a solicitação ou emissão da Nota de Empenho, conforme 
necessidade da Administração Municipal. 

6.3 — Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

6.4 — Os produtos e serviços deverão ser entregues e aplicados no estabelecimento da 
contratada por profissional (médico veterinário), devidamente registrado junto ao conselho de 
classe (CMRV) e passara por verificação quanto ao atendimento do Termo de Referência dos 
bens e serviços fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 

6.5 — A vigência do Contrato  sera  de 05 (cinco) meses, após a assinatura do Contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto,  sera  das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1233) F: 504. 

7.3 — 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos 
produtos e apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente,  sera  encaminhada à Secretaria de Finanças para liquidação. 

7.4 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
moratórias mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
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quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstancia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.6 — O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

7.7 — A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.8 — 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas à execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.2 — A Gestão do contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani - CPF: 
530.439.959-53, Engenheiro Agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente. 

8.3 — A responsabilidade pela fiscalização do contrato, ficara a cargo do Servidor Médico 
Veterinário Claudiomiro  Cenci  - CPF: 788.199.629-34 e Fiscal Substituto a cargo do Servidor 
Senhor Ricardo Scandolara - CPF: 081.645.379-94, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
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contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento 

• definitivo dos produtos. 

9.1.3 — Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

9.1.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.1.5 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao ContratoPedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.6 — A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e 
subordinados. 

9.2 — Da Contratada: • 9.2.1 — Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

9.2.2 — Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 

9.2.3 — Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, se necessário. 

9.2.4 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições po- parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/9:3 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
• aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
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10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

• 10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES • 12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando iegligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorçÕes médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item  It  desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada  ern  conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações qLe resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições. da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
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dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de iicitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvmento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e A execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.  

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

An  re ip Mor es 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  
VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 150 un  Microchip  de Identificação para 
Pequenos Animais com dimensões: 
2,0mm/12mm 

28,00 4.200,00 

VALOR TOTAL R$ 4.200,00 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 18/2021, eu, 
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

MENIN E CECCHIN LTDA 34.461.872/0001-79 R$ 4.200,00 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 17 de maio de 2021. 

rr 9  
Edson Luiz  Cenci  

Prefeito 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 96/2021. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Menin e Cecchin Ltda. CNPJ: 34.461.872/0001-79. Objeto: Contratação de empresa para 
aquisição de  microchip  de identificação para pequenos animais. Valor R$ 4.200,00 (quatro mil 
e duzentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 18/2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da 
Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1233) Fonte: 504. Data da assinatura 17/05/2021. 
Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Willian  Article  Cecchin Giacomini, pela Empresa. 
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CONTRATO N° 96/2021  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA MENIN E CECCHIN LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 
518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: MENIN E CECCHIN LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  corn  sede na 
Avenida XV de Novembro, n° 3736, Bairro Centro, no Município de Chopinzinho - Paraná, CEP 
85.560-000, inscrita no CNPJ: 34.461.872/0001-79, telefone (46) 3242-1268, neste ato 
representado pelo Senhor Willian  Article  Cecchin Giacomini, portador do CPF 067.701.489-94 e do 
RG 10.023.720-2 SSP-PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 18/2021, Processo 
Licitatório n° 69/2021, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 150 un  Microchip  de Identificação para 
Pequenos Animais com dimensões: 
2,0mm/12mm 

28,00 4.200,00 

VALOR TOTAL R$ 4.200,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), para a fiel 
e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente —10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1233) F: 
504. 

2.3. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos produtos e 
apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, será encaminhada â Secretaria de Finanças para liquidação. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis â caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá 
partir da respectiva regularização. 
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2.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

2.7. A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.8. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Os produtos e serviços, uma vez solicitados deverão ser entregues e aplicados no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após a solicitação ou emissão da Nota de Empenho, conforme 
necessidade da Administração Municipal. 

4.2. Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 

4.3. Os produtos e serviços deverão ser entregues e aplicados no estabelecimento da contratada 
por profissional (médico veterinário), devidamente registrado junto ao conselho de classe (CMRV) 
e passara por verificação quanto ao atendimento do Termo de Referência dos bens e serviços 
fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 

4.4. A vigência do Contrato  sera  de 05 (cinco) meses, após a assinatura do Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 69/2021 — Dispensa de Licitação n° 18/2021, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natur 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estadu 
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ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

5.1.6. Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 

5.1.7. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 

5.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo 
dos produtos. 

5.2.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.6. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e 
subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos q..re regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N" 8.666/93) 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei r° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 efou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A Gestão do contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani - CPF: 530.439.959-
53, Engenheiro Agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do contrato, ficará a cargo do Servidor Medico 
Veterinário Claudiomiro  Cenci  - CPF: 788.199.629-34 e Fiscal Substituto a cargo do Servidor 
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Senhor Ricardo Scandolara - CPF: 081.645.379-94, estando sujeito a conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriz 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de se 
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Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 

Contratante 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  con  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Menin e Cecchin Ltda 
Willian  Article  Cecchin Giacomini — Representante Legal 

Contratada 
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Ciaudiomiro Cenci 
Fiscal do  Contrato  

liecrich,çzidh, 
Ricardo Scandolara 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

  

   

   

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Parara 

Sexta-Feira, 21 de Maio de 2021 Ano X Edi0o 5,1` ;!564 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇAO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N°18/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 18/2021, 
eu. EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS 

MENIN E CECCHIN LIDA 34 461.872/0001-79 R$ 4.200.00  

Conforme proposta. 
É a decisão. 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho—PR, 17 de maio de 2021. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/05/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Sexta-Feira, 21 de Maio de 2021 Ano X Ediçáo .! 364 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n°96/2021. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Menin e Cecchin Ltda. CNPJ: 
34.461.872/0001-79. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de  microchip  de 
identificação para pequenos animais. Valor R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
Origem: Dispensa de Licitação n° 18/2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: (1233) Fonte: 504. Data da assinatura 17/05/2021. Assinam: 
Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Willian  Article  Cecchin Giacomini, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/05/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 18-2021 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N°18/2021  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n18/2021,cu, EDSON LUIZ 
CENCI. Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃOdo procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃOdo objeto da seguinte forma: 

EMPRESA  

MEND; E CECCUIPI LTDA  

Conforme proposta. 
ta decisão. 

CNPJ Valor total RS 

34.161.072/0001-79 RS 4.200.00  

Gabinete doPrefeito de Chopinzinho-PR.17 de maio de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F5E772F1 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 21/05/2021. Edição 2268 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/F5E772F1/03AGdBq241hkG5pS0dFknlo_Ubgp9YhHrOOsh-jtfeKg8q0rMSxcmw5mBa2zeMsSpXesbxoj  ... 1/1 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZENHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 96-2021 - DL 18-2021 

Espécie: Extrato do Contrato n° 96/2021. Contratante: Município de 
Chopittzinho. Contratada: Menin e Cecchin Ltda. CNPJ: 
34.461.872/0001-79. Objeto: Contratação de empresa para aquisição 
de  microchip  de identificação para pequenos animais. Valor R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). Origem: Dispensa de Licitação  
re  18/2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: (1233) Fonte: 504. Data da assinatura 17/05/2021. 
Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Willian Artide Cecchin 
Giacomini, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:95A85435 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 21/05/2021. Edição 2268 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 

.diariomunicipal.combr/amp/materia/95A85435/03AGdBq27i0Hj9MiSXOLKORWtuM9KTCtC)6w6b_EFP-MIAoA5PkEc8NuKS7OR9pNBiy_6v... Iww 1/1 
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